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MINUTA DO CONTRATO Nº 017/2024 

Processo nº 026/2023 _ Pregão Presencial nº 09/2023 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O SAMAE DE NOVA 
TRENTO POR INTERMÉDIO DO SETOR 
ADMINISTRATIVO E A EMPRESA R.X 
CXXXXXXXXX LXXX. 

 
 

O SAMAE DE NOVA TRENTO/SC, por intermédio do Setor Administrativo, com sede na Rua dos 
Imigrantes n° 356, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 95.785.267/0001-48, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Sr. Gxxxxx Mxxxx Fxxxxx, , portador do 
CPF nº 504.xxxxxxx, e de outro lado a empresa, R.X Cxxxxxxx Lxxxx, estabelecida    na Rua 
Exxxxxx Dxxxxx Rxxxx, nº S/N, Bairro Sxx Jxxxx Txxxx, Bxxxxxx Cxxxx/SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 40.xxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, nesteato representada por seu Representante 
Legal, Sr Rxxxxx Bxxxxx,    portador do       CPF nº 033.xxxxxxxxx, firmam o 
presente instrumento de Contrato,decorrente do Pregão Eletrônico nº 09/2023, e regido pela Lei Federal 
nº 8666/93, e demais normas legais federais e municipais vigentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
Constitui objeto do presente a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CALCETEIRO, PARA EXECUÇÃO DE REPAROS NO CALÇAMENTO 
(PARALELEPÍPEDOS, LAJOTAS E MEIO-FIO), NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
NOVA TRENTO, ONDE PASSA A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PERTENCENTES A 
ESTA AUTARQUIA, CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL, 
conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I deste Contrato), do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 09/2023e seus anexos e da proposta julgada vencedora do Pregão. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR. 
2.1 – As despesas com a execução deste contrato será no valor total de R$ 23.100,00 ( Vinte e três mil 
e cem reais) conforme especificado abaixo: 

 

Itens Quant. Un. Valor Unitário Valor total 

Serv. Calceteiro Reparo com lajotas 1.000 M² 22,00 22.000,00 

Serv. Calceteiro Reparo Meio-Fio 100 M² 11,00 1.100,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
3.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotaçõesprevistas na Lei 
Orçamentária do Exercício vigente (2024e 2025): 

 
13.001 – Serviço Autonomo Municipal de Água e Esgoto 
2.35 – Captação, Tratamento e Distribuição de Agua 

12.3.3.90.39.21.00.00.00– Manutenção e Conservação de Estradas 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1. – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, apos assinatura do Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS 
5.1. – Na execução do objeto deste contrato deverão estar inclusos todos os encargos de seguro, 
fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, fretes, bem como quaisquer outras despesas que por ventura 
venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A). 
6.1. – Executar com presteza, pontualidade e qualidade o que consta do objeto contratado, além de 
atender modificações que se fizerem necessárias para bem executar as tarefas propostas; 
6.2. – Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 
6.3. – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
6.4. – Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em dia com a Certidão Negativa de 
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
6.5. – Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo as normas de 
segurança oriundas do objeto contratado; 
6.6. – Cumprir o objeto contratado de acordo com as normas vigentes aplicáveis à espécie; 
6.7. – Cumprir o objeto contratado a partir de solicitações feitas por servidor(es) autorizado(s) do 
CONTRATANTE, em perfeitas condições, obedecendo às quantidades requisitadas e os horários e locais 
estabelecidos para a entrega; 
6.8. – Cumprir o objeto contratado em perfeitas condições, sob pena de não recebimento; 
6.9. – Aceitar, mediante solicitação do CONTRATANTE, que se proceda a mudanças nos dias e 
horários de entrega, sempre que houver necessidade; 
6.10. – Permitir o acesso de funcionário(s) do CONTRATANTE às suas dependências para efeito de 
fiscalização e controle de qualidade do objeto contratado; 
6.11. – Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto deste contrato, tais como encargos de 
seguro, fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, embalagem, frete, bem como quaisquer outras despesas 
que por ventura venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE. 
6.12. – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com 
os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
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previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo 
CONTRATANTE; 
6.13. – Indenizar o CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta ou indiretamente da 
execução do objeto contratado, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
6.14. – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
6.15. – Não utilizar o contrato firmado com o CONTRATANTE para qualquer operação financeira 
ou interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte do mesmo, salvo nos 
casos previstos em Lei ou, ainda, subcontratar o todo ou parte do objeto contratado. 
6.16. – Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo com o 
exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na legislação em 
vigor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
7.1. – Efetuar pagamento ao(à) CONTRATADO(A) no prazo e forma estipulados neste contrato, 
mediante a entrega de nota fiscal/fatura, de conformidade com as autorizações expedidas; 
7.2. – Definir a quantidade, o prazo e o local de entrega do objeto contratado; 
7.3. – Notificar o(a) CONTRATADO(A) quanto à irregularidade observada na execução do contrato, 
sendo que a reincidência poderá acarretar nas sanções previstas no edital respectivo e neste contrato; 
7.4. – Rejeitar a entrega dos bens ou a prestação dos serviços efetivados em desacordo com as 
especificações estabelecidas no edital e neste contrato; 

 
CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 – A entrega dos serviços deverá ser feita nos Locais definidos, na autorização de serviço e o prazo 
de finalização dos serviços deverão ser combinados com a setor de manutenção, através de e- mail. Deve 
a setor de compras solicitante verificar junto à Contabilidade a existência de dotação e saldo 
orçamentário e o respectivo empenho, antes de expedir a ordem de fornecimento ou serviço. Não será 
admitida entrega ou prestação do serviço de forma parcelada, salvo se expressamente autorizada no edital 
ou na respectiva ordem de fornecimento ou serviço. 
8.2 – A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por via postal ou por e-mail. 
8.3 – Após a realização do serviço, o contratado deverá acionar a comissão de recebimento de serviços 
para que esta comprove a conclusão do mesmo através de visita ao local , a entrega dos serviços deverá 
ser feita, acompanhada da nota fiscal, depois de emitida a ordem de serviço. 
8.4 – O responsável para receber, com observância do que dispõe os artigos 73, 74, 75 e 76 da Lei 
Federal nº 8.666/93, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será(ão) o(a)(s) servidor(es): 
membros da Comissão de Recebimento designada. 
8.5. – O SAMAE/NT, reserva-se no direito de não receber o objeto contratado em desacordo com o 
previsto neste contrato ou no instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as 
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penalidades previstas neste edital. 
8.6. – O(a) CONTRATADO(A) é obrigado a substituir ou a reparar, de imediato, às suas expensas, 
quando se verificarem defeitos no objeto contratado. 

 
CLÁUSULA NONA – MODIFICAÇÕES, ALTERAÇÕES E REAJUSTE. 
9.1. – Qualquer modificação de forma da entrega dos bens ou de prestação dos serviços contratados 
poderá ser determinada pelo CONTRATANTE mediante assinatura de Termos Aditivos. 
9.2. – Os preços incidentes sobre o objeto contratado, serão fixos e irreajustáveis. Admitir-se-á 
reajustes sobre o preço, observada a periodicidade anual e de acordo com índice oficial do Governo; 
9.3. – Nos casos de alterações requeridas pelo(a) CONTRATADO(A), com fundamento na alínea “d”, 
inciso II, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, deverão ser apresentados documentos que demonstrem a 
alteração dos preços no mês em que se realizou a sessão do pregão e no período em que se pretende o 
reajuste, ficando o CONTRATANTE autorizado a indeferir o reajuste caso não haja a comprovação de 
alteração nos preços ou que fique demonstrado que os valores contratados não sofreram desequilíbrio 
considerável, considerando-se o valor do preço médio de mercado à época da realização do certame e o 
preço médio de mercado no período em que se pretende o reajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS. 

10.1. – O(A) CONTRATADO(A) apresentará ao SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO, a nota fiscal relativa à entrega dos bens ou a prestação dos serviços, para aprovação, 
contendo discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus elementos característicos, como 
identificação do item, especificação, quantidade e preços unitários e total, acompanhada dos originais 
das Certidões de Regularidade junto ao INSS e FGTS e o CONTRATANTE procederá ao pagamento 
até o 5º (quinto) dia util contados do recebimento da nota fiscal; 
10.2. – O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, a devolverá ao(à) 
CONTRATADO(A) para a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no item 1 será contando 
a partir da reapresentação do documento com as devidas correções ou esclarecimentos; 
10.3. – A devolução da nota fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em nenhuma hipótese servirá 
de pretexto para que o(a) CONTRATADO(A) suspenda a execução do contrato ou deixe de prestar o 
atendimento necessário; 
10.4. – O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos do(a) 
CONTRATADO(A), inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, dentre 
outros; 
10.5. – Não serão pagos os objetos contratados eventualmente fornecidos ou prestados em desacordo 
com as especificações que integram este contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO. 
11.1. – O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério do CONTRATANTE 
e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ou de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação; 
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11.2. – No caso de rescisão unilateral, o(a) CONTRATADO(A) não terá direito à indenização, salvo 
pela entrega dos bens ou a prestação dos serviços realizados até o momento da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES. 
12.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
12.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de  licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
12.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais 
e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
12.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDENIZAÇÃO. 
13.1. – Correndo a rescisão, ao(à) CONTRATADO(A) caberá receber o valor da entrega dos bens ou 
da prestação dos serviços até a data da rescisão, desde que observado o presente contrato e as normas 
editalícias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 
14.1. – A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Ofícial dos Municípios -OM/SC e Site 
oficial, correrá à conta da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 

15.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 
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15.2 E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Nova Trento, 08 de Abril de 2024. 

 
 
 
 

Gxxxxx Mxxxx Fxxx – Diretor SAMAE Rxxx Bxxxxx – Representante Legal 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
 
 

 
Nome:Cxxx Hxxxx Pxxxx Nome:Exxxxx S. D. Zxxxxxxx 
CPF:770.xxxxxxxx  CPF: 036.xxxxxxxxx 



SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, NOVA TRENTO, SC 

CNPJ: 95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
Fone: (48) 3267-0380 - e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº 017/2024 

Processo nº 026/2023 _ Pregão Presencial nº 09/2023 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O SAMAE DE NOVA 
TRENTO POR INTERMÉDIO DO SETOR 
ADMINISTRATIVO E A EMPRESA R.X 
CXXXXXXXXX LXXX. 

 
 

O SAMAE DE NOVA TRENTO/SC, por intermédio do Setor Administrativo, com sede na Rua dos 
Imigrantes n° 356, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 95.785.267/0001-48, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Sr. Gxxxxx Mxxxx Fxxxxx, , portador do 
CPF nº 504.xxxxxxx, e de outro lado a empresa, R.X Cxxxxxxx Lxxxx, estabelecida    na Rua 
Exxxxxx Dxxxxx Rxxxx, nº S/N, Bairro Sxx Jxxxx Txxxx, Bxxxxxx Cxxxx/SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 40.xxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, nesteato representada por seu Representante 
Legal, Sr Rxxxxx Bxxxxx,    portador do       CPF nº 033.xxxxxxxxx, firmam o 
presente instrumento de Contrato,decorrente do Pregão Eletrônico nº 09/2023, e regido pela Lei Federal 
nº 14.133/2021, e demais normas legais federais e municipais vigentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
Constitui objeto do presente a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CALCETEIRO, PARA EXECUÇÃO DE REPAROS NO CALÇAMENTO 
(PARALELEPÍPEDOS, LAJOTAS E MEIO-FIO), NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
NOVA TRENTO, ONDE PASSA A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PERTENCENTES A 
ESTA AUTARQUIA, CONFORME QUANTIDADES, NECESSIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL, 
conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I deste Contrato), do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 09/2023e seus anexos e da proposta julgada vencedora do Pregão. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR. 
2.1 – As despesas com a execução deste contrato será no valor total de R$ 23.100,00 ( Vinte e três mil 
e cem reais) conforme especificado abaixo: 

 

Itens Quant. Un. Valor Unitário Valor total 

Serv. Calceteiro Reparo com lajotas 1.000 M² 22,00 22.000,00 

Serv. Calceteiro Reparo Meio-Fio 100 M² 11,00 1.100,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
3.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotaçõesprevistas na Lei 
Orçamentária do Exercício vigente (2024e 2025): 

 
13.001 – Serviço Autonomo Municipal de Água e Esgoto 
2.35 – Captação, Tratamento e Distribuição de Agua 

12.3.3.90.39.21.00.00.00– Manutenção e Conservação de Estradas 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1. – O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, apos assinatura do Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – ENCARGOS 
5.1. – Na execução do objeto deste contrato deverão estar inclusos todos os encargos de seguro, 
fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, fretes, bem como quaisquer outras despesas que por ventura 
venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A). 
6.1. – Executar com presteza, pontualidade e qualidade o que consta do objeto contratado, além de 
atender modificações que se fizerem necessárias para bem executar as tarefas propostas; 
6.2. – Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 
6.3. – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 
6.4. – Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em dia com a Certidão Negativa de 
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
6.5. – Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo as normas de 
segurança oriundas do objeto contratado; 
6.6. – Cumprir o objeto contratado de acordo com as normas vigentes aplicáveis à espécie; 
6.7. – Cumprir o objeto contratado a partir de solicitações feitas por servidor(es) autorizado(s) do 
CONTRATANTE, em perfeitas condições, obedecendo às quantidades requisitadas e os horários e locais 
estabelecidos para a entrega; 
6.8. – Cumprir o objeto contratado em perfeitas condições, sob pena de não recebimento; 
6.9. – Aceitar, mediante solicitação do CONTRATANTE, que se proceda a mudanças nos dias e 
horários de entrega, sempre que houver necessidade; 
6.10. – Permitir o acesso de funcionário(s) do CONTRATANTE às suas dependências para efeito de 
fiscalização e controle de qualidade do objeto contratado; 
6.11. – Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto deste contrato, tais como encargos de 
seguro, fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, embalagem, frete, bem como quaisquer outras despesas 
que por ventura venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo CONTRATANTE. 
6.12. – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com 
os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
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previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo 
CONTRATANTE; 
6.13. – Indenizar o CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta ou indiretamente da 
execução do objeto contratado, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
6.14. – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
6.15. – Não utilizar o contrato firmado com o CONTRATANTE para qualquer operação financeira 
ou interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte do mesmo, salvo nos 
casos previstos em Lei ou, ainda, subcontratar o todo ou parte do objeto contratado. 
6.16. – Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo com o 
exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na legislação em 
vigor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 
7.1. – Efetuar pagamento ao(à) CONTRATADO(A) no prazo e forma estipulados neste contrato, 
mediante a entrega de nota fiscal/fatura, de conformidade com as autorizações expedidas; 
7.2. – Definir a quantidade, o prazo e o local de entrega do objeto contratado; 
7.3. – Notificar o(a) CONTRATADO(A) quanto à irregularidade observada na execução do contrato, 
sendo que a reincidência poderá acarretar nas sanções previstas no edital respectivo e neste contrato; 
7.4. – Rejeitar a entrega dos bens ou a prestação dos serviços efetivados em desacordo com as 
especificações estabelecidas no edital e neste contrato; 

 
CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 – A entrega dos serviços deverá ser feita nos Locais definidos, na autorização de serviço e o prazo 
de finalização dos serviços deverão ser combinados com a setor de manutenção, através de e- mail. Deve 
a setor de compras solicitante verificar junto à Contabilidade a existência de dotação e saldo 
orçamentário e o respectivo empenho, antes de expedir a ordem de fornecimento ou serviço. Não será 
admitida entrega ou prestação do serviço de forma parcelada, salvo se expressamente autorizada no edital 
ou na respectiva ordem de fornecimento ou serviço. 
8.2 – A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por via postal ou por e-mail. 
8.3 – Após a realização do serviço, o contratado deverá acionar a comissão de recebimento de serviços 
para que esta comprove a conclusão do mesmo através de visita ao local , a entrega dos serviços deverá 
ser feita, acompanhada da nota fiscal, depois de emitida a ordem de serviço. 
8.4 – O responsável para receber, com observância do que dispõe os artigos 73, 74, 75 e 76 da Lei 
Federal nº 8.666/93, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será(ão) o(a)(s) servidor(es): 
membros da Comissão de Recebimento designada. 
8.5. – O SAMAE/NT, reserva-se no direito de não receber o objeto contratado em desacordo com o 
previsto neste contrato ou no instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as 
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penalidades previstas neste edital. 
8.6. – O(a) CONTRATADO(A) é obrigado a substituir ou a reparar, de imediato, às suas expensas, 
quando se verificarem defeitos no objeto contratado. 

 
CLÁUSULA NONA – MODIFICAÇÕES, ALTERAÇÕES E REAJUSTE. 
9.1. – Qualquer modificação de forma da entrega dos bens ou de prestação dos serviços contratados 
poderá ser determinada pelo CONTRATANTE mediante assinatura de Termos Aditivos. 
9.2. – Os preços incidentes sobre o objeto contratado, serão fixos e irreajustáveis. Admitir-se-á 
reajustes sobre o preço, observada a periodicidade anual e de acordo com índice oficial do Governo; 
9.3. – Nos casos de alterações requeridas pelo(a) CONTRATADO(A), com fundamento na alínea “d”, 
inciso II, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, deverão ser apresentados documentos que demonstrem a 
alteração dos preços no mês em que se realizou a sessão do pregão e no período em que se pretende o 
reajuste, ficando o CONTRATANTE autorizado a indeferir o reajuste caso não haja a comprovação de 
alteração nos preços ou que fique demonstrado que os valores contratados não sofreram desequilíbrio 
considerável, considerando-se o valor do preço médio de mercado à época da realização do certame e o 
preço médio de mercado no período em que se pretende o reajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS. 

10.1. – O(A) CONTRATADO(A) apresentará ao SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO, a nota fiscal relativa à entrega dos bens ou a prestação dos serviços, para aprovação, 
contendo discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus elementos característicos, como 
identificação do item, especificação, quantidade e preços unitários e total, acompanhada dos originais 
das Certidões de Regularidade junto ao INSS e FGTS e o CONTRATANTE procederá ao pagamento 
até o 5º (quinto) dia util contados do recebimento da nota fiscal; 
10.2. – O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, a devolverá ao(à) 
CONTRATADO(A) para a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no item 1 será contando 
a partir da reapresentação do documento com as devidas correções ou esclarecimentos; 
10.3. – A devolução da nota fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em nenhuma hipótese servirá 
de pretexto para que o(a) CONTRATADO(A) suspenda a execução do contrato ou deixe de prestar o 
atendimento necessário; 
10.4. – O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos do(a) 
CONTRATADO(A), inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, dentre 
outros; 
10.5. – Não serão pagos os objetos contratados eventualmente fornecidos ou prestados em desacordo 
com as especificações que integram este contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO. 
11.1. – O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério do CONTRATANTE 
e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ou de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação; 
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11.2. – No caso de rescisão unilateral, o(a) CONTRATADO(A) não terá direito à indenização, salvo 
pela entrega dos bens ou a prestação dos serviços realizados até o momento da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES. 
12.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
12.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de  licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
12.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais 
e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
12.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDENIZAÇÃO. 
13.1. – Correndo a rescisão, ao(à) CONTRATADO(A) caberá receber o valor da entrega dos bens ou 
da prestação dos serviços até a data da rescisão, desde que observado o presente contrato e as normas 
editalícias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 
14.1. – A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Ofícial dos Municípios -OM/SC e Site 
oficial, correrá à conta da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 

15.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 
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15.2 E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Nova Trento, 03 de Julho de 2024. 

 
 
 
 

Gxxxxx Mxxxx Fxxx – Diretor SAMAE Rxxx Bxxxxx – Representante Legal 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
 
 

 
Nome:Cxxx Hxxxx Pxxxx Nome:Exxxxx S. D. Zxxxxxxx 
CPF:770.xxxxxxxx  CPF: 036.xxxxxxxxx 


